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NOTA DE REPÚDIO

A Direção,  Docentes  e  Técnicos  Administrativos  da  Faculdade  de  Nutrição  (que
diante  da  urgência,  conseguiram  assinar  a  presente  nota)  vêm  a  público  REPUDIAR
veementemente  a  petição  exarada  em  13  de  março  de  2019  pelas  entidades  sindicais
SINTUFAL e ADUFAL, endereçada ao judiciário, pela qual as referidas entidades requerem a
prisão da Reitora,  do Vice-Reitor e dos Diretores dos Departamentos de Administração de
Pessoal, além do Procurador Federal da UFAL, por desobediência. De acordo com essa petição
as pessoas citadas estariam descumprindo decisão de liminar de um Mandado de Segurança
Coletivo que determina o pagamento de rubricas retiradas de servidores.  

Nós, Direção e Técnicos Administrativos da Faculdade de Nutrição, reconhecemos e
respeitamos os direitos dos servidores prejudicados com a retirada das rubricas e favorecidos
com a liminar  proferida  no referido Mandado de Segurança,  mas  julgamos absolutamente
descabido e desproporcional o referido pedido de prisão feito pela SINTUFAL e ADUFAL.  

A própria nota de esclarecimento emitida pela Reitoria, usada para se tentar alegar
desdém para com a decisão liminar que se diz descumprida,  demonstra que as diligências
necessárias para o seu cumprimento estavam sendo tomadas, como se vê no seguinte trecho:
“A Reitoria da Universidade Federal de Alagoas (Ufal) informa que já concluiu o cadastramento dos servidores
para a inserção das rubricas judiciais. Informa também que, em razão do Mandado de Segurança Coletivo nº
0801135-30.2019.4.05.8000,  decisão  de  12/03/2019,  mas,  recebida  em  13/03/2019,  a  Ufal  de  imediato
encaminhou à Procuradoria Federal (PF) da instituição para providenciar o Parecer de Força Executória junto
à Advocacia-Geral da União (AGU). Somente nesta quinta-feira (14), a PF/Ufal encaminhou a solicitação à
AGU.” Assim, afigura-se completamente descabida a prisão dessas pessoas em decorrência de
desobediência à aludida decisão liminar. 

Nos tempos atuais  de abandono e desmonte do Ensino Superior  Público,  atitudes
como esta, de claro cunho político, só desestabilizam e mancham a imagem das Universidades
Federais. Por isso, independente e para além de qualquer posicionamento político, reiteramos
nosso REPÚDIO a essa petição, além de reivindicarmos a imediata retratação pública, por
parte da SINTUFAL e ADUFAL, a toda Comunidade Acadêmica por expor a UFAL e colocá-
la em situação de vulnerabilidade na atual conjuntura política do país.
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